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CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL- CMAS 

LEI MUNICIPAL Nº 259/2018, ARRAIAL-PI 

RESOLUÇÃO Nº 08/2021 - CMAS 

Dispõe sobre a APROVAÇÃO das 
responsabilidades e compromissos decorrentes 
da expansão de meta do Programa Criança 
Feliz/Primeira Infância no SUAS no âmbito da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Cidadania do Município de Arraial - PL 

O Conselho Municipal de Assistência Social de Arraial - PI, reunido em 

sessão plenária extraordinária realii.ada nó dia 18 de outubro de 2021 , no uso das 

competências que lhe cónferem a Lei Municipal nº 53 de 10 de julho de 1997 e de 

acordo com as alterações realii.adas pela Lei Municipal Nº 259 de 12 de dezembro de 

2018, que trata das.atribuições do CMAS no âmbito do Sistema Único de Assistência 

Social - SUAS. 

RESOLVE: 

Art. 1 º - APROVAR a expansão de meta de beneficiários do Programa Criança 

Feliz/Primeira Infância no SUAS. 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação da plenária. 

Arraial - PI, 18 de outubro de 2021 . 

Joselita Brito da Sllva 

CPF: 011. 708.683-07 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS 

Alsinatura dos Couelbeiros CPF 
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARRAIAL 

A VISO DE LICITAÇÃO 
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A Prefeitura Municipal de Arraial - PI, avisa aos interessados que fará realizar às 08h00min do dia 
03/11/2021, a abertura da Tomada de Preço 02/2021, tipo menor preço, que tem como objeto 
construção de passagem molhada no Riacho dos Picos, Povoado Capivara, Municfpio de Arraial-Pl 
Fonte de recurso: Transferências Especiais e Contrapartida Prefeitura (Recursos Proprios, fpm, iss, 
ians e outros). Maiores informações e edital poderá ser obtido na sede da Prefeitura Municipal, na Av. 
C4ndido Muniz, 213, Centro, CEP: 64.480-000, e-mail: licitacaoarraial@gmail.com 

Arraial (PI), 15/10/2021 
José Siqueíra Brito Filho 

Presidente da CPL 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARRAIAL 

A VISO DE LICITAÇÃO 

~ 
~ 
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A Prefeitura Municipal de Arraial - PI, avisa aos interessados que fará realizar às I 0b30min do dia 
03/11/2021, a abertura da Tomada de Preço 03/2021, tipo menor preço, que tem como objeto 
Prestação de serviços de reforma das salas que abrigam as farmácias das ubs pequi7.eiro e chapadinha 
e teto ubs chapadinha. Fonte de recurso: recursos vinculados á saúde, fins, fpm, iss, ians e outros. 
Maiores informações e edital poderá ser obtido na sede da Prefeitura Municipal, na Av. C4ndido 
Muniz, 213, Centro, CEP: 64.480-000, e-mail: licitacaoarraial@gmail.com 

Arraial (PI), 15/10/2021 
José Siqueíra Brito Filho 

Presidente da CPL 

ld:1518EOAD7EE6A46D 

l!ITADO DO IIIAUI 
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DECRETO ,r 083 /2021, de 14 de outubro de 2021 

•r,1,p(!Je so,,,. a conwicaçlo extreorcllnflrla no. dias 20 • 
21 de outubro de 2021 dos servidores póbl/cos municipais 
da Adm/nlstraçlo Direta • lnd/,eta do Poder Executivo, 
~•ntadoa • Penalonlatu do Ano. P,ev que a/nde nlo 
H .,,...,,,.,.m ,,.,. f908dlllrl""11to e dfl outres 
provlcMno/11. • 

O Plltl!l'l!ITO MUNICIP'AL DI! ALTOS, Estado do Plaul, Maxwell Plru l'errelra, no 

uao de suas atribuições legals conferidas pela Lei Orgtnlea do Munlclplo; 

CONSIDl!RANDO a lmpoulbllldade de alguns servidores em apresentar a 

documentaçlo exigida, a calamidade em saúde pública causada pela COVID-19, ae 

faz necessário abertura de novo prazo para oportunizar o recadastramento desses 

servidores. 

CONSIDERANDO a neceuldade de atuallzaçlo de dados doe servidores Junto ao 

sistema SAGRES FOLHA e RH WEB e em obediência a Resolução nº 023/2016 do 

Tribunal de Contas do Estado do Plaul- TCE -PI. 

D 1! C IU!TA: 

Att. 1• - Fica lnstltuldo a reabertura de prezo para Recadastramento dos Servldoree 

Públicos Municipais titulares de cargo pl'.lblico de provimento EFETIVO, 

COMISSIONADOS, CONTRATADOS, CELETISTA, . APOSENTADOS E 

PENSIONISTAS, que nlo •• apreaentaram a1' 01 de outubro d• 2021. 

·A,tt. r- o Recadastramento dos Servidores Públl.cos Municipais da que trata o art. 1° 

poaeul ear6ter obrigatório e será realizado na forme estabeleçlde neete Oec:reto. 

~ 
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Art. 3" - O novo perfodo de recadaatnunento dar .. __. lmpn,tartvelmenta n- dia• 

20 e 21 de outubro de 2021. 

Art. 4• - Fica designado como local para o recadastramanto da que trata esta Decreto 

o Auditório da Biblioteca Municipal da Altos, com sede na Praça Cônego Honório, R. 

Pio XII , 11-35. Centro, Altos - PI , 64290-000. 

At1.r - O recadastnlmento se.-. feito mediante o comparecimento pessoal do 

servidor, apresentação de documentos e preenchimento do formulérlo de 

rpdastramento. 

§ único. O formul6rlo de recadastramento (conforme modelo - Anexo 1) o qual faz 

parte Integrante deste Decreto devera ser preenchido e assinado pelo servidor, 

ficando disponlvel no local da lotação do servidor. 

An. r . Fica determinado a obrigatoriedade da apresentação dos documentos 

originais e fotocópia por parta dos servidores, a seguir identificados: 

1 - Documento de identidada reconhecido legalmente em território nacional, com 

fotografia; 

11 - Titulo de Eleitor e comprovante de votação da óitlma elelção e ou Declaração de 

quitação eleitoral 

Ili - Cadastro Nacional de Pessoa Flslca - CPF; 

IV - Certlflcado de reservista ou dispensa de incorporação, ae do aexo masculino; 

V - Comprovante de resld6ncla atualizado; 

VI - PIS/PASEP; 

VII -Ato de Nom.eaçlo a Termo de POS&e; (Se Efetivo); 
. . 

VIII - Carta ou Portaria da Apoaentadorla, (Se Apoaentado) 

IX - Portaria e ou Certldao de Óbito do vinculo da pensao: (Se Pensionista) 

X - Cópia Contrato - (Se Celatlata ou Contratado); 

XI - Cópia do l)Hfmo contracheque: 

XII - Dados bancários da conta onde 6 creditado os vencimentos; 

XIII- comprovante da conclusao de habllltaç&o exigida para o cargo, devidamente 

reconhecida pelo sistema federal ou pelos sistemas estaduais de ensino, conforme o 

caso; 

XIV - comprovante de registro em 0rgao de classe, quando ee tratar de proflsa&o 

regulamentada; 

XV - cartldao de caumento, quando for o caso: 

XVI - certldao de nascimento dos filhos, quando hóuver: 

XVII - documento de Identidade reconhecido legalmente em território nacional, com 

fotografia, ou certldAo da nascimento dos dependentes legais, se houver, e 

documento que comprove legalmente a condlçlo da depend6ncia: 

XVIII - cartao de vacinação dos filho• menore• at6 oe anos se for o caso: 

XIX_ comprovante de escolaridade e CPF doa dependentes at6 O a 21 anos, (se for 

o caso). ffe 

XX - CPF do pai e mãe, ou declaração de que os pais jé sao falecidos ou ignorado. 

11 •. AUlm dos docurnentoa alencadoa no art. s•, o servidor dever6: 

1 - apresentar 01 (uma) foto 31<4 recente. 

li - responder aos questionamentos do recadastrado. 

t ze Deve-se ainda Informar a sltuaçlio dos que estao afastados do servlço, a 

especificação do motivo, e os que estao fora do órgllo de lotação, a Indicação do órgão 

em que estao à disposição, seja municipal, estadual ou federal, bem como o periodo 

que se encontnlm afastados. 

139 Os aervidorea afastados ou que se encontram à dlspoaiçllo de outro órgllo 

deverão apresentar comprovante da autorização legal que permitiu tal situação. 

1 4• é obrigatório à ap,-aentaçllo, Juntamente com os documentos mencionados 

acima, de declaração da não acumulação de cargos pl)bllcos (conforme modelo -

Anexo li) o qual faz parte Integrante deste Decreto, devera ser preenchido e assinado 

pelo servidor. 

Àtt. .,. - Fica, para este fim , constltulda a Coml ■ aAo Municipal de Recadaatramento, 

composta pelos seguintes servidores: 

1- JOANARA OLIVl!!IRA DA SILVA- CPF: 031.Sl8.793-o4 

11- MARCIA ROBl!!RTA SILVA CARVALHO - CPP: toa.oae.123-34 

111-TALMV Tl!!RCIO Rll!Sl!!IRO DA SILVA JUNIOR -CPP': 841.578.9113•81 

§ único - A coordenação da Comlulo Municipal de Recadaatramento ftcar6 a cargo 

do servidor. JOANARA OLIVEIRA DA SILVA- CPF: 038.588.793-04 ~~-

Art. 8° - O servidor p(lbllco municipal que deixar de se recadastrar no prazo 

estabelecido no presente Decreto ter6 suspenso o pagamento dos seus vencimentos, 

sem prajulzo de outra, medidas cablvels. 

. 
1 1• O servidor póbllco municipal que, em razio ~e mol6stia grave, estiver 

impossibilitado de efetuar o recadastramento de que trata este Decreto daveré 

apresentar à Comissão Municipal de Recadastramento, no prazo previsto no art. 3°, a 

respectiva justificativa e documentação probatória. 

t ze O pagamento a que se refere o "caput'' deste artigo ser6 restabelecido quando 

da regularização do recadastramento na forma determinada por este Decreto. 

An. •• - O servidor póbllco municipal respondar6 civil, penal e administrativamente 

pelas informaÇOes falsas ou incorretas, que prestar no ato do Recadastramento. 

An. 10 • A Comi11lo Municipal de Recadaatramento, no prazo de 30 (trinta) dias 

contados do t6rmino do recadastramento, aprese~tará relatório final. 

Arf. ff • A Coordenaçao da Comlsalo da Racadastramanto edltar6 normas 

complementares a este Decreto para assegurar a efetividade do recadastramento. 

Art. 12 - Este Decreto entrar6 em vigor na data de aua publleaçlio, revogando-se as 

disposiÇOes em contrt!lrto. 

Dê cl6ncla, publique-se e cumpra-ia. 

111 fiÀlll !!til 
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